
 TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

A contratação tem como objeto a aquisição de Microfones Shure e Caixas de Som tipo
Line Array Slim, para o Departamento de Som da Câmara Municipal de Jataí-GO, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇ  ÃO DETALHADA DOS PRODUTOS  

ITEM 1

11 UNIDADES – MICROFONE CONDENSADOR GOOSENECK

- HASTE DE 45,72CM | COM BASE MICROFONE SHURE CVG18DRS GOOSENECK -
B/C 18 (46CM) C/BASE INTEGRA + CHAVE LIGA DESLIGA O MICROFONE DE MESA
GOOSENECK  SHURE  CVG18-B/C  PRETO  DE  18  APRESENTA  UM  DESIGN  DE
ARTICULAÇÃO DE DUPLA SEÇÃO TOTALMENTE ARTICULÁVEL QUE FACILITA O
USO E POSICIONAMENTO. ADEQUADO PARA USO EM APLICAÇÕES INSTALADAS
DE REFORÇO DE SOM, COMO INSTALAÇÕES CORPORATIVAS, CASAS DE CULTO,
INSTITUIÇÕES  GOVERNAMENTAIS,  SALAS  DE  REUNIÕES,  MESAS  DE
CONFERÊNCIA, CONVENÇÕES E SALAS DE REUNIÕES.

ESTE MICROFONE POSSUI TECNOLOGIA COMMSHIELD PARA PROTEÇÃO CONTRA
INTERFERÊNCIA DE RF A PARTIR DE DISPOSITIVOS SEM FIO PORTÁTEIS. ALÉM
DISSO, VEM COM UM PARA-BRISAS E UMA FLANGE DE MONTAGEM.

CARACTERÍSTICAS:

CARTUCHO DE PADRÃO POLAR CARDIÓIDE COM UMA RESPOSTA ADAPTADA
PARA  A  FALA  A  TECNOLOGIA  COMMSHIELD  PROTEGE  CONTRA
INTERFERÊNCIAS  RF  INDESEJADAS  DE  DISPOSITIVOS  SEM  FIO  PORTÁTEIS  E
FORNECE  ALTA  RESISTÊNCIA  A  SINAIS  DE  RÁDIO  INTENSOS  RESPOSTA  DE
FREQUÊNCIA  ADEQUADA  PARA  CAPTURAR  TRANSIENTES  RÁPIDOS  EM  UMA
GRANDE  VARIEDADE  DE  LOCAIS,  COMO  PÓDIOS  E  DESKTOPS  DESENHO  DE
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ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD.

1 CAIXA DE SOM LINE ARRAY VERTICAL TAIGAR W805 PASSIVA UNID. 6

2 MICROFONE SHURE GOOSENECK CARDIOIDE 18’ MX-418 D/C UNID. 11



COLMEIA EM DUAS PARTES E CONSTRUÇÃO ROBUSTA E CONFIÁVEL SUPORTE
DE  FLANGE  INCLUÍDO  E  PARA-BRISA  DE  ENCAIXE  INSTANTÂNEO,
ESPECIFICAÇÕES  TIPO  DE  CARTUCHO:  CONDENSADOR  DE  ELETROTES
RESPOSTA  DE  FREQUÊNCIA:  70  A  16,000  HZ  PADRÃO  POLAR:  CARDIOIDE
IMPEDÂNCIA  DE  SAÍDA:  180  OHMS  SENSIBILIDADE:  A  1  KHZ,  TENSÃO  DE
CIRCUITO ABERTO: -33 DBV / PA (22 MV) MÁXIMO SPL: 1 KHZ A 1% THD: 120 DB
SPL A RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: REFERENCIADO A 94 DB SPL 1 KHZ: 67 DB

FAIXA  DINÂMICA:  93  DB  AUTO  RUÍDO:  SPL  EQUIVALENTE,  PONDERADO  A
(TÍPICO): 27 DB SPL REJEIÇÃO DO MODO COMUM: > 45 DB (10 HZ A 100 KHZ)

NÍVEL DE CORTE: PRÉ-AMPLIFICADOR SAÍDA 1 KHZ 1% THD: -7 DBV

POLARIDADE: A PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA PRODUZ TENSÃO POSITIVA
NO PINO 2

EM RELAÇÃO AO PINO 3

REQUISITO DE ENERGIA: 11 A 52 VDC, 2,0 MA

UMIDADE RELATIVA: 0 A 95%

FAIXA DE TEMPERATURA OPERACIONAL: 0 A 135 F (-18 A 57 C)

AMPLITUDE TÉRMICA DE ARMAZENAMENTO: -20 A 165 F (-29 A 74 C)

PESO: 6,8 OZ (192,8 G)

ITEM 2  

06 UNIDADES – CAIXAS DE SOM TIPO LINE ARRAY SLIM

COLUNA  VERTICAL  COM  MUITA  CAPACIDADE  ACÚSTICA.  TEM  COMO
CONFIGURAÇÃO NOMINAL: 8 X TRANSDUTORES FULL-RANGE DE 5" PROVENDO
UM TOTAL DE 320 WATTS DE POTÊNCIA COM SPL MÁXIMO DE 128 DB SPL. É UM
SISTEMA  COM  DESIGN  EXCEPCIONALMENTE  INDICADO  PARA  PROJETOS  DE
MÉDIO  OU  GRANDE  PORTE  E  QUE  POSSUAM  COMO  PREMISSA  BÁSICA,  A
PROPOSTA DE ALCANCE DE COBERTURA ACÚSTICA EXPRESSIVA E SINGULAR
PARA OS PÚBLICOS E OUVINTES EM UMA GAMA EXTENSA DE EVENTOS. DISPÕE
DE EXCEPCIONAL NITIDEZ EM AÇÕES DISCURSIVAS OU DE MUSICALIZAÇÃO AO
VIVO COM INTENSIDADE MODERADA, E COM INSTRUMENTALIDADE BASEADA
NO CANTO, VIOLÃO OU MESMO TECLADO. COMO PALAVRAS-CHAVE PARA ESTA
APLICABILIDADE  ESPECIFICA,  PODEMOS  CONCEITUAR  A  FACILIDADE  DE
PROJEÇÃO  ACÚSTICA  ALIADA  COM  A  PRATICIDADE  DECORRENTE  À
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UTILIZAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  QUE  EXEMPLIFICA  DE  MANEIRA  OBJETIVA  A
OBTENÇÃO DE EXCELENTES RESULTADOS.

ESPECIFICAÇÕES:

SENSIBILIDADE: 103 DB SPL @ 1W . 1M

SPL MÁXIMO: 128 DB SPL @ 1M

COBERTURA HORIZONTAL: 120 °

COBERTURA VERTICAL: 60 °

POTÊNCIA: 320 W

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 110 HZ - 20 KHZ (+/- 3 DB)

COMPONENTES: 8 X 5" TGR FULL – RANGE

IMPEDÂNCIA: 16 Ω

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição tem por objetivo atender às necessidades da Câmara Municipal

de  Jataí  quanto  à  melhoria  do  sistema  de  sonorização  do  plenário  e  demais  dependências

utilizadas para reuniões, sessões ordinárias, audiências públicas e eventos institucionais.

2.2. Os microfones da marca Shure foram escolhidos por apresentarem elevado padrão

de qualidade sonora, robustez, durabilidade e confiabilidade, características indispensáveis para

garantir  a  clareza  na  captação  de  voz  dos  vereadores,  servidores  e  convidados  durante  as

transmissões e gravações oficiais. Trata-se de uma marca amplamente reconhecida no mercado

profissional  de  áudio,  utilizada  em  ambientes  institucionais  e  de  comunicação  devido  ao

excelente desempenho e baixa taxa de interferência.

2.3. As  caixas  de som verticais foram especificadas  por  proporcionarem  distribuição

sonora  uniforme,  potência  adequada  e  design  compatível  com  o  ambiente  institucional,

favorecendo a inteligibilidade da fala e garantindo que o público presente possa acompanhar as

sessões de forma clara e confortável.

2.4. A melhoria  do  sistema de  som contribuirá  diretamente  para  a  transparência  e  a

eficiência  da  comunicação  institucional,  assegurando  qualidade  nas  transmissões  ao  vivo,
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gravações e eventos públicos promovidos pelo Legislativo Municipal. Assim, a aquisição dos

equipamentos  justifica-se  pela  necessidade  de  modernização  e  aprimoramento  técnico  da

infraestrutura de áudio da Câmara, visando à melhor prestação dos serviços à sociedade.

2.5. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, e não
se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto Municipal nº 83, de 16 de outubro de
2024.

3 –  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1.   A melhoria do sistema de som contribuirá diretamente para a  transparência e a
eficiência  da  comunicação  institucional,  assegurando  qualidade  nas  transmissões  ao  vivo,
gravações e eventos públicos promovidos pelo Legislativo Municipal. Assim, a aquisição dos
equipamentos  justifica-se  pela  necessidade  de  modernização  e  aprimoramento  técnico  da
infraestrutura de áudio da Câmara, visando à melhor prestação dos serviços à sociedade.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/SOLICITAÇÃO

4.1 A contratação atende aos critérios  e práticas de sustentabilidade com a utilização
exigida na especificação dos itens, de materiais recicláveis.

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133 de 2021,

4.4. Não haverá exigência de amostra.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A execução do objeto será indireta  por empreitada  por preço global  e  seguirá a
seguinte dinâmica:

5.2. Local de entrega: Câmara Municipal de Jataí - Praça da Bandeira, 96 – Jataí-GO.

5.3. O prazo de entrega será de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contado a partir do
recebimento da ordem de fornecimento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  Independentemente  de  haver  instrumento  contratual,  as  exigências  e  as
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necessidades da contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o
disposto neste Termo de Referência, as cláusulas avençadas em contrato (se for o caso) e as
normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial do objeto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração.

6.6. O fiscal do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem
de fornecimento, no seguinte endereço: Praça da Bandeira nº 96 Centro Jataí – GO.

7.2.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  3  (três)  dias,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

 7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias,  contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

 7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
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dia do esgotamento do prazo.

 7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento, será efetuado até 05 (cinco) dias, contados da apresentação da Nota
Fiscal, que deverá ser emitida após a ordem de fornecimento.

8.2. A Câmara Municipal de Jataí, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se,
no  ato  da  atestação,  verificar  que  o  material  não  corresponde  às  especificações  dos  itens
conforme este Termo de Referência e da proposta apresentada;

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização  de  dispensa de licitação,
melhor preço e melhor qualidade.

10 – PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:  

10.1.  O  período  programado  para  execução  e  vigência  desta  aquisição  será  de  45
(quarenta e cinco) dias.

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O Custo estimado total  da contratação é de  R$ 61.425,55 (sessenta e um mil,
quatrocentos  e  vinte  e  cinco reais  e  cinquenta  e  cinco centavos),  conforme custos  unitários
apostos  no documento  valor  estimado  da contratação,  foi  elaborado através  da  obtenção de
preços públicos em contratações de outros órgãos e de coleta de preços de mercado, e em sítios
eletrônicos  especializados,  mediante   pesquisa  de  preços  com  utilização  dos  seguintes
parâmetros: painel de Preços; contratações similares de outros entes públicos, em execução ou
concluídos  nos  180 (cento  e  oitenta)  dias  anteriores  à  data  da pesquisa de preços;  pesquisa
publicada  em  mídia  especializada,  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,
pesquisa com os fornecedores.

12 – SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO:

12.1. A fiscalização e responsabilidade pelo fornecimento do material ficará a cargo do
fiscal do contrato, onde o responsável pelo setor também será o fiscal, sendo este o responsável
pelo atestado da quantidade e qualidade do produto entregue.

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:
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13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;

13.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos ;

1.3.2. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por  qualquer  dano causado a terceiros  em decorrência  de  ato da Contratada,  de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

14.1.1. Efetuar  a  entrega  do objeto  em perfeitas  condições,  conforme especificações,
prazo e local constantes na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

14.1.4. Comunicar à Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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15.1. A despesa desse procedimento será exclusivamente destacada na seguinte dotação
orçamentária:  449052/33 –  Equipamentos  e  Material  Permanente/Equipamentos  para  Áudio,
vídeo e foto.

Jataí, 10 de novembro de 2025

_________________________________________

WELLINGTON CÂNDIDO SILVA

Diretor de Som
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cotação para a Câmara Municipal de Jataí,  seguindo as especificações e quantidades

indicadas como “objeto” no Termo de Referência, em obediência à legislação federal atinente à

contratação direta, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei nº 14.1333/21.

O prazo para apresentação desta proposta será conforme o previsto no aviso de dispensa,

devendo  ser  assinado,  carimbado  e  entregue  DIGITALIZADO,  como  anexo  ao  e-mail:

compras@jatai.go.leg.br,  ou  por  via  Presencial  no  Departamento  de  Compras  da  Câmara

Municipal de Jataí, das 08h as 11h e de 13h as 17h
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1. Dados da Empresa Fornecedora da Cotação

Nome Fantasia:____________________________________________________________

Razão Social:______________________________________________________________

CNPJ:_______________________________________Telefone:________________

E-mail: ___________________________________________________________________

Endereço:___________________________________________________________

Complemento:________________________________Bairro:__________________

Cidade/UF: ________________________CEP.: _____________________________

Dados do Representante Legal

Responsável Legal: ______________________________________________________

CPF:______________________________________ Identidade:___________________

Dados Bancários da Empresa

Nº Banco:_______________________ Nº Agência: __________________ 

Conta:_____________________________

Valor da Proposta

Vigência Contratual:  __________________________________________________________ 

Valor Total: __________________________________________________________________
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2. Objeto

A contratação tem como objeto a aquisição de Microfones Shure e Caixas de Som tipo Line
Array  Slim,  para  o  Departamento  de  Som  da  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇ  ÃO DETALHADA DOS PRODUTOS  

ITEM 1

11 UNIDADES – MICROFONE CONDENSADOR GOOSENECK

- HASTE DE 45,72CM | COM BASE MICROFONE SHURE CVG18DRS GOOSENECK -
B/C 18 (46CM) C/BASE INTEGRA + CHAVE LIGA DESLIGA O MICROFONE DE MESA
GOOSENECK  SHURE  CVG18-B/C  PRETO  DE  18  APRESENTA  UM  DESIGN  DE
ARTICULAÇÃO DE DUPLA SEÇÃO TOTALMENTE ARTICULÁVEL QUE FACILITA O
USO E POSICIONAMENTO. ADEQUADO PARA USO EM APLICAÇÕES INSTALADAS
DE REFORÇO DE SOM, COMO INSTALAÇÕES CORPORATIVAS, CASAS DE CULTO,
INSTITUIÇÕES  GOVERNAMENTAIS,  SALAS  DE  REUNIÕES,  MESAS  DE
CONFERÊNCIA, CONVENÇÕES E SALAS DE REUNIÕES.

ESTE MICROFONE POSSUI TECNOLOGIA COMMSHIELD PARA PROTEÇÃO CONTRA
INTERFERÊNCIA DE RF A PARTIR DE DISPOSITIVOS SEM FIO PORTÁTEIS. ALÉM
DISSO, VEM COM UM PARA-BRISAS E UMA FLANGE DE MONTAGEM.

CARACTERÍSTICAS:

CARTUCHO DE PADRÃO POLAR CARDIÓIDE COM UMA RESPOSTA ADAPTADA
PARA  A  FALA  A  TECNOLOGIA  COMMSHIELD  PROTEGE  CONTRA
INTERFERÊNCIAS  RF  INDESEJADAS  DE  DISPOSITIVOS  SEM  FIO  PORTÁTEIS  E
FORNECE  ALTA  RESISTÊNCIA  A  SINAIS  DE  RÁDIO  INTENSOS  RESPOSTA  DE
FREQUÊNCIA  ADEQUADA  PARA  CAPTURAR  TRANSIENTES  RÁPIDOS  EM  UMA
GRANDE  VARIEDADE  DE  LOCAIS,  COMO  PÓDIOS  E  DESKTOPS  DESENHO  DE
COLMEIA EM DUAS PARTES E CONSTRUÇÃO ROBUSTA E CONFIÁVEL SUPORTE
DE  FLANGE  INCLUÍDO  E  PARA-BRISA  DE  ENCAIXE  INSTANTÂNEO,
ESPECIFICAÇÕES  TIPO  DE  CARTUCHO:  CONDENSADOR  DE  ELETROTES
RESPOSTA  DE  FREQUÊNCIA:  70  A  16,000  HZ  PADRÃO  POLAR:  CARDIOIDE
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IMPEDÂNCIA  DE  SAÍDA:  180  OHMS  SENSIBILIDADE:  A  1  KHZ,  TENSÃO  DE
CIRCUITO ABERTO: -33 DBV / PA (22 MV) MÁXIMO SPL: 1 KHZ A 1% THD: 120 DB
SPL A RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: REFERENCIADO A 94 DB SPL 1 KHZ: 67 DB

FAIXA  DINÂMICA:  93  DB  AUTO  RUÍDO:  SPL  EQUIVALENTE,  PONDERADO  A
(TÍPICO): 27 DB SPL REJEIÇÃO DO MODO COMUM: > 45 DB (10 HZ A 100 KHZ)

NÍVEL DE CORTE: PRÉ-AMPLIFICADOR SAÍDA 1 KHZ 1% THD: -7 DBV

POLARIDADE: A PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA PRODUZ TENSÃO POSITIVA
NO PINO 2

EM RELAÇÃO AO PINO 3

REQUISITO DE ENERGIA: 11 A 52 VDC, 2,0 MA

UMIDADE RELATIVA: 0 A 95%

FAIXA DE TEMPERATURA OPERACIONAL: 0 A 135 F (-18 A 57 C)

AMPLITUDE TÉRMICA DE ARMAZENAMENTO: -20 A 165 F (-29 A 74 C)

PESO: 6,8 OZ (192,8 G)

ITEM 2  

06 UNIDADES – CAIXAS DE SOM TIPO LINE ARRAY SLIM

COLUNA  VERTICAL  COM  MUITA  CAPACIDADE  ACÚSTICA.  TEM  COMO
CONFIGURAÇÃO NOMINAL: 8 X TRANSDUTORES FULL-RANGE DE 5" PROVENDO
UM TOTAL DE 320 WATTS DE POTÊNCIA COM SPL MÁXIMO DE 128 DB SPL. É UM
SISTEMA  COM  DESIGN  EXCEPCIONALMENTE  INDICADO  PARA  PROJETOS  DE
MÉDIO  OU  GRANDE  PORTE  E  QUE  POSSUAM  COMO  PREMISSA  BÁSICA,  A
PROPOSTA DE ALCANCE DE COBERTURA ACÚSTICA EXPRESSIVA E SINGULAR
PARA OS PÚBLICOS E OUVINTES EM UMA GAMA EXTENSA DE EVENTOS. DISPÕE
DE EXCEPCIONAL NITIDEZ EM AÇÕES DISCURSIVAS OU DE MUSICALIZAÇÃO AO
VIVO COM INTENSIDADE MODERADA, E COM INSTRUMENTALIDADE BASEADA
NO CANTO, VIOLÃO OU MESMO TECLADO. COMO PALAVRAS-CHAVE PARA ESTA
APLICABILIDADE  ESPECIFICA,  PODEMOS  CONCEITUAR  A  FACILIDADE  DE
PROJEÇÃO  ACÚSTICA  ALIADA  COM  A  PRATICIDADE  DECORRENTE  À
UTILIZAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  QUE  EXEMPLIFICA  DE  MANEIRA  OBJETIVA  A
OBTENÇÃO DE EXCELENTES RESULTADOS.

ESPECIFICAÇÕES:
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SENSIBILIDADE: 103 DB SPL @ 1W . 1M

SPL MÁXIMO: 128 DB SPL @ 1M

COBERTURA HORIZONTAL: 120 °

COBERTURA VERTICAL: 60 °

POTÊNCIA: 320 W

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 110 HZ - 20 KHZ (+/- 3 DB)

COMPONENTES: 8 X 5" TGR FULL – RANGE

IMPEDÂNCIA: 16 Ω

3. Validade desta cotação

Caso  a  Administração  opte  pela  contratação  direta  (Dispensa  ou  Inexigibilidade  de

Licitação), esta Cotação assumirá efeitos de proposta comercial tendo, então, validade de 60

(sessenta) dias, nas condições, especificações e quantidades supramencionadas, sujeitando-se o

proponente aos direitos e sanções previstos na Lei nº 14.133/21 caso contratado pelo menor

preço por item.

4. Condições de Aceitabilidade do Objeto

De acordo com o Termo de Referência

5. Obrigações da Contratada, prazo e condições de entrega

De acordo com o Termo de Referência

6. Obrigações da Contratante, prazo e condições de pagamento

De acordo com o Termo de Referência

7. Declaração de habilitação fiscal e inexistência de fatos impeditivos

Declaro, sob as penas da lei, que:

-  esta  empresa  não está  sob processo  de  falência,  em recuperação judicial  ou  extrajudicial,

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
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-  esta  empresa está em situação de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional (Receita

Federal do Brasil) e ás Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao sistema de

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

- esta empresa não possui  em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

- inexistem, até a presente data, fatos impeditivos para a habilitação desta empresa em qualquer

processo licitatório junto à Câmara Municipal de Jataí.

Jataí/GO, _____de_____________de 2025

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA
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